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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA MODIFICATIVA N° 03> - CC~
(Vários Deputados)

À PELO 57/2013 que "altera a Lei
Orgânica do Distrito Federal para
adaptá-laà Constituiçãoda República
Federativa do Brasil e dá outras
providências".

Dê-se ao dispositivo do art. 1° da presente proposta de emenda à Lei Orgânica que inclui S 9° no art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal a seguinte redação:

Art. 19.

~ 9° A apuração do percentual de que trato o inciso V é feita em relação ao
somatório dos cargos em comissão providos na administração direta, autárquica e
fundacional de cada Poder por órgão ou entidade;

JUSTIFICAÇÃO

/

Deputado PAULO RORIZ-
PP

Deputado ARLETE
SAMPAIO-PT

Deputado AGACIEL
MAIA-PTC

Sala das Sessões, em

A presente emenda objetiva modificar o texto ofertad pelo Poder Executivo garantindo que a apuração do
limite mínimo de cinquenta por cento dos cargos em co issão a serem preenchidos por servidores de carreira
será aferida em cada órgão ou entidade ..
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putado ELIANA
DROSA-PPS

Deputado BENEDITO Deputado EVANDRO
DOMINGOS - PP GARLA - PRB

Deputado CELINA Deputado JOE VAL
LEÃO-PDT PDT

Deputado CHICO LEITE Deputado LILIANE
- PT RORIZ - PRTB

Deputado CHICO Deputado LUZIA DE
VIGILANTE - PT PAULA - PEN

Deputado CLÁUDIO Deputado OLAIR
ABRANTES - PT FRANCISCO - PTdoB

Deputado PROF. ISRAEL
BATISTA- PV

utado RÔNE~.PMDVEMEI

Deputado WASHINGTON
MESQUITA - PTB

Deputado WASNY DE
ROURE-PT

Deputado WELLINGTON
LUIZ-PMDB
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